
LHO

2o
--! ,

ç_JX

NATURA oPROCESSO LICITATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
- 2024

PROCESSO N', 100102 16000 12024

OBJETO: LOCAÇAO DE TMOVEL,
TrPO/FUNÇAO ADMTNISTRATIVA,
LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSÉ,
NO, 239 BAIRRO CENTRO, SÃO
JOSÉ DA LAJE, ALAGOAS, GEP:
57860.000, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO.

Munrcípio de São José da Laje - AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro CEPi 57860 000 - São José da Laje - Alagoas
Tel : (82) 3285 7274/32a5.1L05 Email: prefeitura@saoioselaje,al.gov.br

CNPJ: 12 330.916/0001 99
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Protocolo ne: 1001.021600012024

Situação: Em Andamento
Data de Emissão: L610212024

lnteressador SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Assunto: SOLICITAÇÃO - LOCAÇÀO

Descrição: LocAÇÃo DE lMóvEL, Trpo/FUNÇÃ0 ADMtNtSTRATtvA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Para consultar o andamento deste protocolo acesse: https://ma rkasistemas. com. b r/prefeitu ra-sao-jose-laie/protocolo/
Tenha em mãos o número do protocolo e o código de consulta.

Data Situaçào

76t02t2024 Aberto PROTOCOLO . SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1610212024 Encaminhado GABINETE - GOVERNO

Cód, de consulta

9808011941124825
https://maíkàsistemês.com br/prefeitura-sao-jose-laje/píotocolo/consülta?codigo_consulta=98080719471248251001021600012024

PROTOCOLO I SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO
sÃoJosE DA LAJE, L610212024
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solrcrTAÇÃo - LocAÇÃo t2024

A Excelentíssima Senhora
Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra
Prefeita
Nesta.

rio
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oSão José da Laje/AL, '16 de feverei

Prczada Senhora,

Solicitamos autorização de Vossa Excelência para contratar a
locação do imóvel, situado na Rua São José no 239 - Centro -São José da
Laje/AL, de propriedade da Sra. Dione Antônia Pereira Bezerra, conforme
documento comprobatório de posse ora anexo, para que possamos viabllizar a
Secretaria Municipal de Educação e abrigará o deposito da secretaria de
educaçáo.

Esclarecemos que o referido imóvel é ideal para os fins que
pretendemos, pois suas instalações físicas possuem excelentes condiçÕes para
abrigar os serviços e atividades desenvolvidas por esta unidade.

lnformamos que o Setor de Tributos deste Município avaliou o
preço da locação mensal em R$ 700,00 (setecentos reais), de acordo com os
preços praticados no mercado imobiliário local.

Consultamos a proprietária sobre o preço máximo que nos
propomos a pagar pela referida locação e a mesma aceitou, ficando acordado o
valor da avaliação realizada pelo setor competente.

Por cautela, segue em anexo Termo de Referência, Estudo Técnico
Preliminar e Gerenciamento de Riscos.

Respeitosamente,

GLAUDES SOUZA DE LIRA GONÇALVES
Secretária Municipal de Educação

PORTARTA 388-2023

MunicÍpio de 5ão Jose da Laje - AL

RuaDr Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - São José da Laje Alagoas

Íel I la2) 32A5.1274/3285.1105' Email: preíeitura@saojoselaie.el.gov.bÍ
CNPJ: 12 330.916/0001-99

Assunto: LOCAÇÃO DE tMOVEL, TtpO/FUNÇÃO ADMtNtSTRATIVA,
LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSÉ N 239, BAIRRO CENTRO, SÃO JOSÉ DA
LAJE, ALAGOAS, CEP: 57860-000, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.



TERMO DE REFERENCIA - LOCAÇAO DE IMOVEL

Objeto:

Locação de imóvel, tipo/função administrativa, localizado na Rua São José,
no 239, bairro CENTRO em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

EN

Modalidade:

lnexigibilidade @rt. 7 4, Vl +
A.gSINATURA

o

1. OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente documento locação de imóvel,
tipo/função administrativa, localizado na Rua São José, no 239, bairro
CENTRO em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme condiçÕes,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

2 DESCRTÇ O DA NECESSIDADE OA CONTRATA o

Municipio de São José dâ taje - AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 Centro ' CEP: 57860-000 - 5ão José da taje - Alagoâs

Tel.: (82) 3285 721,4132a5.7705 - Email: preÍeitura@saojoselaie.al,tov,bÍ
CNPJi 12 330.916/0001 99
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Legislação:

Lei Federal n" 14.13312021

2.1. A Secretaria Municipal de Administração desempenha um papel

fundamental na estrutura organizacional de gestão e planejamento de ações em
programas, fortalecendo a relação entre os cidadãos e o executivo municipal.
2.2. Com base nessas considerações, torna-se evidente a necessidade de
proporcionar um ambiente com infraestrutura adequada para que a Secretaria
Municipal de Administração possa desempenhar suas atividades.
2.3. Diante da falta de espaço físico próprio por parte da Prefeitura Municipal,
surge a necessidade de locação de um imóvel situado nas proximidades da sede
municipal, facilitando as manutençÕes e suporte necessários no dia a dia.
2.4. Assim, foi identificado um imóvel do tipo/função administrativa,
localizado na Rua São José, no239, bairro CENTRO em, São José da Laje,
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Alagoas, CEP: 57860-000, para atender as necessidades da S

INATURA o
Municipal de Educação, composto por 01 (uma) sala, 01 (um) banheiro
2.5. A Secretaria Municipal de Administração, sempre busca
desenvolvimento e favorecimento do atendimento ao público.

2.6. Nesse sentido a secretaria desempenha um papel importante na
sociedade, fornecendo suporte aos cidadáos, entretanto, o município não possui
um espaço Íísico próprio disponÍvel para atender o objetivo deste processo,
surgindo a necessidade da locação de um espaço apropriado para os
atend imentos.
2.7. Diante disso, na busca de um imóvel bem localizado, de fácil acesso e
próximo áreas de grande circulação, facilitando o alcance do ctdadão, foi
identificado o imóvel disponível para locação situado na Rua São José, no 239,
bairro CENTRO em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, contento
toda a estrutura física necessária para o pleno atendimento das necessidades
da solicitante.
2.8. Vale ressaltar que o imóvel escolhido tem infraestrutura necessária para
a realização das atividades e funçÕes almejadas, entre outras. A escolha desse
imóvel, contribui para a criação de um ambiente acolhedor e confortável para os
usuários, aumentando a eficácia dos serviços prestados.
2.9. Além disso, o imóvel é estrategicamente localizado, proporcionando maior
visibilidade.
2.10. Em resumo, a locação de um imóvel é fundamental para garantir a eficácia
e o sucesso das atividades desempenhadas por esse importante serviço público,

atendendo às necessidades da comunidade e promovendo o desenvolvimento
local.

3. PLANEJAMENTO

3.1. As despesas deste objeto, estáo em conformidade com o Plano de

Contratações Anual, conforme Quadro de Detalhamento Orçamentário abaixo.

ORGAO:
0l - I']ltt:'l'l .lI l.lRA

UNIDADE:
ix)()5 . l't jNIX) i\íLrNlCTPAI- Dl, EI)ti( A(.\o

I.-tr NC IONA L(tS) PRO(; R,rM ATI CA(S):

Municipio de São losé da Lâje - AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - centro - CEP: 57860-000 - São Jose da Laje - AlaSoas

Tel.: (82) 3285 1214/3285 1105 - Email: prefeitura@saoioselaje.al.gov.br
CNPI: 12.330.916/0001 99
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ELEMENTO(S) DE DESPESAS:
l.-.i.i.9().36.99.00.(X).0()(X) Lr00.()00() OLI I ROS Sl:RVI( OS I)
PI:SSO,\ I ISI( À

IINIDADE:
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ELEMENTO(S) DE DESI'ESAS:
-1.3.3.90.3(r.9e.00.00.0000 l.-i.+0.0()00 Otrll{OS StiRVlÇOS DI-l ll:RCIL.IROS
PIISSO;\ FiSICA
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o Ff,NCIONAL(IS) PROGRaNLA,TICA(S):
ll.-l(i1.000.+.2"()10 {.)11{)l'r\ \ltlNI('lPAl. D() S;\l.AI{lO I l)t t \(.\()

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:
lj.l.-1.9().-16.99.()0.00.0000 1.55().0()00 - O1l I ROS SLRVI(lOS t)[ 'l llR('l:IROS -
PESSoÀ I;ÍSIC]A

RATAÇ o

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto deste instrumento.
4.2. O contratado deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por
parte da solicitante, além de prestar esclarecimentos quando solicitados e
atendendo às reclamações formuladas.

MunicÍpro de 5ão José da Laje - AL

Ruâ Dr Oscar Gordilho, 23 Centro - CEP: 57860 000 - 5ão José da Laje - Alagoas
Tel : (82) 3285 121,4132a51105 ' Email pÍeÍeiturâ@saojoselaie.al,tov,br

CNPJ: 12.330 916/0001-99
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4.3. A contratada deverá prever ", .uãtãiuçao todas as despesas diretas e
indiretas, assim como possíveis e eventuais despesas que possam surgir, para

a completa execução do objeto
4.4. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de qualificação e habilitação exig idas

na licitação, como habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal e
econômico-fi nanceira.
4.5. Fornecer nota fiscal com os detalhamentos do pagamento re

contratante.
4.6. Deve comunicar imediatamente a contratante se houver qualq
que a impeça de prosseguir com a execução do objeto.

qu
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5.1. Manutencão:
5.1.1. As manutenções, referente a estrutura física permanente será de

responsabilidade do contratado, como, vazamentos, infiltrações,
goteiras, fissuras, rachaduras, entre outros.

5.1.2. Só será de responsabilidade da contratante, as manutençÕes em que
ficará comprovado o mau uso das instalaçôes posterior assinatura do
contrato

5.1.3. Os vícios presentes no imóvel, deverão ser sanados no prazo de 72
(setenta e duas) horas, após notificação da contratante à contratada.

5.2. Garantia:
5.2.í. Não se aplica

5.3. Condições de ExecuÇão:
5.3.í. Após a assinatura do contrato, a contratada terá até 05 (cinco) dias

para dar início na prestaÇão de serviço.
5.3.2. As taxas e tributos incidentes sobre o imóvel, como IPTU, taxas de

melhorias, bem como despesas não provenientes de sua utilização,
serão de responsabilidade da contratada. As despesas provenientes

da utilização do imóvel, como consumo de luz, força, água e gás seráo
de responsabilidade da contratante.

5 DESCRTÇ O DA SOLU o

6, ESPECIF]CAçAO E QUANTITATIVO

6.1. A presente contratação deverá ocorrer, conforme quadro abaixo

Município de São losé da Laje - AL

Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro CEP 57860 000 - São José da Laje - Alagoas
Í el.: lSZl 3285.721a/3285 1105 - Email: prefeitura@saojoselâie.al.tov.br

cNPr. 12 330 916/0001-99



Locação de imóvel, tipo residência,
localizado na Rua São José, no 239,

bairro CENTRO em, São José da
Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para

atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação.

EN
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7.1. Conforme o Catálogo do Compras.gov.brl o objeto desta contrataçáo
enquadra-se nos seguintes termos:

Tipo Grupo Códig Descrição
o

8. PRAZO DE VIGENCIA

8.1 . O prazo de vigência será de 12 (dozel meses, podendo ser prorrogado a
critério da contratante, nos termos das Lei Federal n' 14.13312021 .

9. PREÇO REFERENCIA

'|,.1. A proposta da proponente, tem o valor com parcelas mensais e
sucessivas de R$700,00 (setecentos reais), frxo pelo prazo total de 12 ldozel
meses totalizando R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

í0. GESTAODOCONTRATO

10.í. O contrato deverá ser exêcutado fielmente pelas partes, de acordo com

as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n" 14.13312021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

I https //catalogo compras gov br/cnbs-web/busca

Ite
m

Unidade de Medida QuantidadeDescrição

7. CLASSIFICA O DOS BENS

Serviço 721 43'16 Lc-rcação de lmovel

Municípro dê São losé da Laje - At
RuaDr Oscar Gordilho, 23 - Cen tro - CE P: 57860-000 - São .losé da Laje - AlaBoas

Tel. : (82) 3285 1214/3285 1105 - Emâilr pÍefeitura@saoioselaje,al.tov.br
CNPJ: 12.330.916/0001-99

I

I

I

+-



E^/

c

L

o9o
FLS

=o
3

t1U

10.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a co

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade

de mensagem eletrônica para esse Íim.
,a o

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgáo ou

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes
aplicáveis, dentre outros.
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(s) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n"
14.133t2021)
1O.7 . O fiscal do contrato acompanhará a execuÇão do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração.
í 0.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos observados.
í 0.9. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçÕes para a correção da execução do contrato,
determinando pÍazo paru a correção.
í0.í0. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso
10.1 í . No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
10.12.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
10.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
10.14. Caso ocorra descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o Íiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor

Municipio de 5ão José da Laje - AL

Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro CEP: 57860-000 5ão José da taje - Alagoas

Tê1. (82) 3285.121413285.1105 - Email: pÍeÍeituÍa@saojoselaie.al.gov.br
CNPJi 12.330.916/0001-99
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do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

competência.
10.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em

término do contrato sob sua responsabilidade. com vistas

renovação ou prorrogação contratual

o

à tempestiva

10.16. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes sobre

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contrataçáo e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Adm inistração.
10.í 7. O gestor do contrato acompanhará os registros rea zados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas.
10.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sançÕes,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n'
14J3312021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.

11, PAGAMENTO

í1.1. Os critérios de pagamentos serão nos termos da Lei Federal n'
14 133t2021
1í.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de ate 30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período.
11.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

al prazo de validade,
b) data da emissão;
c) dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) valor a pagar;

f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.
11.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da regularizaçáo da situaçâo, sem
ônus ao contratante.

Município de 5ão.losé da Late At
Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 Centro - CEP: 57860-000 - São .losé da Laje - Ala8oas

Tel : (82) 3285 1274132A5 1105 Emailr prefeitura@saoioselaje.al.gov.br
CNPI: 12.330 916/0001-99
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obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fi

1 1.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratad o

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no p Âzo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.
1í.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
1 1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
1í.9. O pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
I 1 .í 0. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada
data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

12. FORMAS E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

í2.í. Modalidade
12.1.1. A locaÇão de imóvel, tipo residência, localizado tipo/função

residência ou comercial ou administrativa, localizado na Rua São
José, no 224, bairro Centro em, São José da Laje, Alagoas, CEP:
57860-000, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração, será por INEXIGIBILIDADE DE LIGITAÇÃO nos

termos do an. 74, V da Lei Federal n' 14 13312021 .

HabilitaÇão Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista12.2.
12.2.1.

12.2.2.

Documento Oficial com Foto.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB).

Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva

com efeito de negativa

't2.2.3

Município de 5ão losé da LaJe - At
Ruâ Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - São lose dâ Laje - Alagoas

Tel.: (82) 3285 1214/32a5.1105 - Email: prefeiturâ@saoioselaje.al.gov.br
cNPJ: 12 330 916/0001'99
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dual oqE12.2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra

12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou

domicílio ou sede do fornecedor.

oRA
tu
Mun

í 3.1. Pagar as despesas incidentes sobre o imóvel, proveniente do uso do
mesmo, como fornecimento de água, energra elétrica, internet, entre outros.
13.2. Conservar o imóvel locado.
í 3.3. Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu,
conforme Laudo de Vistoria, salvo as deterioraçÕes de seu uso normal.
13.4. Promover o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto,
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer
ou desfazer qualquer serviço que não esteJa de acordo com as normas,
especificaçôes e técnicas estabelecidas neste instrumento.
í 3.5. Comunicar à contratada, por escrito, sobre as possíveis irregularidades
observadas no decorrer da prestação dos serviços ou quando do funcionamento
irregular para a imediata adoção das providências para sanar os problemas

eventualmente ocorridos.
13.6. Proporcionar as condiçôes necessárias para que a contratada possa
cumprir o que estabelece o contrato.
13.7. Atestar as notas fiscais desde que cumpram os requisitos indicados no
contrato.
13.8. Quando da observância de qualquer incongruência, notificar
imediatamente a contratada para que promova as adequaçÕes necessárias à

consecução do pagamento.
13.9. Notificar a contratada, por escrito. sobre as imperfeições, falhas, defeitos,
mau funcionamento e demais irregularidades constatadas na execução dos
procedimentos previstos no contrato, a fim de serem tomadas as providências

cabíveis para correção do que for notificado
13.10.EÍetuar os pagamentos, no prazo e nas condiçÕes indicadas neste
instrumento, serviços que estiverem de acordo com as especificações,
comunicando à contratada quaisquer irregularidades ou problemas que possam
inviabilizar os pagamentos.
13.11 . Prestar as informaçÕes e esclarecimentos relativos ao objeto desta
contrataçáo que venham a ser solicitados pelo preposto da contratada
13.12. Dirimir, por intermédio dos fiscais do contrato, as dúvidas que surgirem no
curso da prestação dos serviços.

Municipio de São losé da taje - AL
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13.13. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da

através de funcionário especialmente designado.
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í3.14. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentaçáo da r Re
A§SINATURA
CIIVA o

nota fiscal, devidamente dlscriminada e atestada pelo setor responsá
meio de crédito em conta corrente bancária.

14, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.'1. Pagar os impostos incidentes sobre o imóvel.
14.2. Entregar o imóvel em perfeitas condiçÕes de uso para os fins a que se
destina, e em estrita observância às especificaçóes contidas neste documento e
seus anexos.
14.3. Realizar as adequações necessárias apontadas no Laudo de Visto para
atender a contratante.
í4.4. Responsabiliza-se direta e exclusivamente pela execuçâo da totalidade
dos serviços, não podendo subcontratar, ceder ou transferir o objeto do referido
contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.
14.5. Sujeita-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
solicitadas.
14.6. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de qualificação e habilitação exigidas
na licitação, como habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação
econôm ico-financeira.
í4.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicrtados pela contratante,
cujas reclamações se obriga a atender, prontamente, mantendo um
representante ou preposto com poderes para com a contratante
í4.8. Arcar com o pagamento de taxas, tributos e contribuiçÕes fiscais que
forem devidas em decorrência direta ou rndireta da prestação de servrços.
14.9. NotiÍicar a contratante, por escrito, todas as ocorrências que porventura
possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos
serviços contratados.
14.10. Relatar ao contratante, imediatamente, toda e qualquer irregularidade
observada no decorrer da execução dos serviços.
'14.í 1. Fornecer nota fiscal com os detalhamentos do pagamento realizado pela
contratante.
14.12. Responsabilizar-se, com exclusividade, por quaisquer ônus, direitos e
obrigaçÕes de cunho tributário, previdenciário, trabalhista ou securitário,
decorrentes da execução do objeto do presente contrato.

MunicÍpio de São José da Laje - AL
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'14.í3.A inadimplência da contratada, com referência aos encargos tr

fiscais e comerciais não transfere à administração pÚblica a responsabi

seu pagamento, náo poderá onerar o objeto do presente instrumento o

15.1. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art.7" da Lei Federal n" 14.13312021 ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informaçÕes pertinentes a essa atribuição, conforme o art.
117,da Lei Federal n" 14.13312021 .

15.2. Atividades sugeridas aos fiscais do contrato, conforme na Lei Federal n"
14.133t2021 .

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

ô) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoçáo das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência.

c/ O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurÍdico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

15.3. O fiscal do contrato será designado por portaria da Excelentíssima
Senhora Prefeita quando da assinatura do contrato.

16. |NFRAÇ SESAN ES ADMINISTRATIVAS
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas infraÇôes discriminadas no art. 155 da Lei Federal n" 14.13312021 .

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas citadas
no item anterior, as sanÇões discriminadas no art 156 da Lei Federal n'
14.133t2021 .

17, RESCI
17.1. Constituirão motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser
formalmente motivada nos autos dos processos, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, nos termos do art. 137,138 e 139 da Lei Federal n" 14.13312021 .

Município de São José da Laje - AL
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18.1. Demais condições constam no edital e seus anexos t> á
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São José da Laje/AL, 16 de Íevereiro

Apos análise, APROVO este Termo de Referência com o objeto a locaçâo de
imóvel, tipo/função administrativa, localizado na Rua São José, no 239,
bairro Centro em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

,'l"
GLAUDES SOUZA DE LIRA GONÇALVES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n" 388-2023

ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR - LOCAÇÃO DE TMOVEL

Objeto:

Locação de imóvel, tipo/função administrativa, localizado na Rua São José,
no 239, bairro Centro em, São José da Laje, Alagoas, CEP:57860-000, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Modalidade:

Municipio de São José da Lale - AL
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&lnexigibilidade (aÉ. 74, V)

Legislação:

Lei Federal n" 14.'13312021
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1, OBJETO

Constitui o objeto do presente documento a locação de imóvel, tipo/função
administrativa, localizado na Rua São José, no 239, bairro Centro em, São
José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos

2.4 LISE DA CONTRATA AO ANTERIOR
2.1. Não foi identificado processos anteriores

O DA NECESSIDADE DA CONTRATA3. DESCRI

3.1.4 Secretaria Municipal de Administraçáo desempenha um papel

íundamental na estrutura organizacional de gestão e planejamento de açôes em
programas, fortalecendo a relação entre os cidadãos e o executivo municipal.
3.2. Com base nessas consideraçÕes, torna-se evidente a necessidade de
proporcionar um ambiente com infraestrutura adequada para que a Secretaria
Municipal de Administração possa desempenhar suas atividades
3.3. Diante da falta de espaço físico próprio por parte da Prefeitura Municipal,
surge a necessidade de locaçáo de um imóvel situado nas proximidades da sede
municipal, facilitando as manutenções e suporte necessários no dia a dia.
3.4. Assim, foi identificado um imóvel do tipo/função administrativa,
localizado na Rua São José, no 239, bairro Centro em, São José da Laje,
Alagoas, CEP: 57860-000, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educaçâo, composto por 01 (uma) sala, 01 (um) banheiro.
3.5. A Secretaria Municipal de Administração, sempre busca o
desenvolvimento e favorecimento do atendrmento ao público.

3.6. Nesse sentido a secretaria desempenha um papel rmportante na
sociedade, fornecendo suporte aos cidadãos, entretanto, o município não possui
um espaço físico próprio disponível para atender o objetivo deste processo,
surgindo a necessidade da locaçáo de um espaço apropriado para os
atendimentos.
3.7. Diante disso, na busca de um imóvel bem localizado, de fácil acesso e
próximo áreas de grande circulaçáo, facilitando o alcance do cidadão, foi
identificado o imóvel disponivel para locação situado na Rua São José, no 239,

Município de Sâo José da Lale AL

Rua Dr Oscar Gordilho,23 Centro - CEP: 57860-000 São losé da taje Alagoas

Íel : (82) 32a5.127413285 1105 - Emâil pÍeÍeituÍa@saojoselaiê.al.gov.br
cNPJ: 12.330 916/0001-99



§do
do

bairro Centro em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000,
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a estrutura física necessária para o pleno atendimento das neces
solicitante.
3.8. Vale ressaltar que o imóvel escolhido tem infraestrutura necessária para
a realizaçáo das atividades e funções almejadas, entre outras. A escolha desse
imóvel, contribui para a criação de um ambiente acolhedor e confortável para os
usuários, aumentando a eficácia dos serviços prestados.

3.9. Além disso, o imóvel é estrategicamente localizado, proporcionando maior
visibilidade
3.10. Em resumo, a locação de um imóvel é fundamental para garantir a eficácia
e o sucesso das atividades desempenhadas por esse importante serviço público,
atendendo às necessidades da comunidade e promovendo o desenvolvimento
local.

4. PLANEJAMENTO

4.1. As despesas deste objeto, estáo em conformidade com o Plano de
Contrataçôes Anual, conforme Quadro de Detalhamento Orçamentário abaixo.

ORGAO:
0l l']t{lrF Iil l t.lRA

I,]NIDADE:
000) Iit.:NDO \4(.rNICtP^l- DE l.D(.i( i\('Ào

r Ft-rNCtoNAL(tS) PROGRAMÁTlCrA(S):
ll..16l.r)or)1.1.0()ô Nt \Nr lt\(, \() D.\ st( t{t- l \Iil.\ t)l l DI (.\(.\r)

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:
.1.3.1.90.16,99.00.00.0000 I 50().(XX)i) Ot r'l ltOS St:RVlq.OS l)li l t:lt( l:ll{OS -
PESS(),,\ F'iSIC'I\

ITNIDÀDT]:
0006 . t.t,rNDo DE I\1,ANL[tiN('.ÀO L lt]rSt XI'OLVIN4EN] O D.\ LDt iC'\Ç.\L)
t]^stct^ - t,ttNDt:Íl

. FUNCIONAL(IS) PROGRAMÀTICA(S):
1 :.16 1.(x)05..+.()()l - \t,\Nl.: l t \( .\( ) t x ) l \sl\( ) t. t \ t).,\j\,il ;N I À1. - -t0,1;
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ELE},IENTO(S) DE I)ESPESAS: O

3.3.-j.90..16.99.00.0().0000 L5.+0.0(x)0 Oti I ROS SI-IRVl(lOS Dtl IIiR('l:lR(
PESS0A FÍSI(]A

TINIDÂDE:
O()]IJ I:NI)I:

o FITNCIONAL(IS) l'RO(;RAl\IA'I'lCA(S):
l:.1Í,1.t){,U.l.j.rrl Qt (rl \ \lr \l( ll,\l l)() j.\1. \l{l() I DI ( .\( \()

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:
i.-3.1.90.i6.99.00.0(),ct000 t .5i0.0u(,0 ()ti il{os sEI{vtcos DE t ER( El t{0s
PESS()A T'ÍSICA

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto deste instrumento.
5.2. O contratado deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por
parte da solicitante, além de prestar esclarecimentos quando solicitados e
atendendo às reclamações foÍmuladas.
5.3. A contratada deverá prever em sua cotaÇão todas as despesas diretas e
indiretas, assim como possíveis e eventuais despesas que possam surgir, para

a completa execução do objeto.
5.4. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçóes de qualificação e habilitação exigidas
na licitação, como habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação
econômico-financeira.
5.5. Fornecer nota fiscal com os detalhamentos do pagamento realizado pela

contratante.
5.6. Deve comunicar imediatamente a contratante se houver qualquer situaÇão
que a impeça de prosseguir com a execução do objeto

o

6. DESCRI

Município de São Josê da Laje - AL
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responsabilidade do contratado, como, vazamentos, infiltraçÕes,
goteiras, fissuras, rachaduras, entre outros.

6.1.2. Só será de responsabilidade da contratante, as manutenções em que
ficará comprovado o mau uso das instalaçÕes posterior assinatura do
contrato.

6.í.3. Os vícios presentes no imóvel, deverão ser sanados no prazo de 72
(setenta e duas) horas, após notificação da contratante à contratada.

6.2. Garantia:
6.2.í . Não se aplica

6.3. Condicões de ExecuÇao:
6.3.í. Após a assinatura do contrato, a contratada terá até 05 (cinco) dias

para dar início na prestação de serviço.
6.3.2. As taxas e tributos incidentes sobre o imóvel, como IPTU, taxas de

melhorias, bem como despesas não provenientes de sua utrlização,
serão de responsabilidade da contratada. As despesas provenientes
da utilização do imóvel, como consumo de luz, força, água e gás serão
de responsabilidade da contratante.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
7.1. Durante a elaboraçâo deste estudo, foi solicitado uma avaliaçào
imobiliária para fins de locação ao Departamento de Engenharia do Município,
conforme consta anexo
7.2. De acordo com o laudo, o valor estimado de locação do imóvel é de
R$700,00 (setecentos reais).

8. ESTIMATIVA DAS QUANÍIDADES
8.1. A presente contratação deverá ocorrer, conforme quadro abaixo

Ite
m

Descrição

Locação de imóvel, tipo residência,
localizado na Rua São José, no 239,
bairro Centro em, São José da Laje,
Alagoas, CEP: 57860-000, para

1 Mês

Municipio de São José da Lale - AL

Rúa Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro CEP: 57860 000 - 5ão José da Laje - Alagoas
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6.1.1. As manutenções, referente a estrutura física permanente
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9.í. O prazo de vigência será de 12 ldozel meses, podendo ser prorrogado a

critério da contratante, nos termos das Lei Federal n" 14 13312021

10. PREÇO REFERENCIAL

10.1. A proposta da proponente, tem o valor com parcelas mensais e
sucessivas de R$700,00 (setecentos reais), fixo pelo prazo total de 12 ldoze)
meses totalizando R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

11, MODALIDADE

atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação. ASSINATURA

o

L PRAZO DE VIG NGIA
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11.1. O processo licitatório tem por objetivos assegurar a seleção da proposta
apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, assegurar
tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competiÇão, evitar
contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e
superfaturamento na execuÇão dos contratos e incentivar a inovação e o
desenvolvimento nacional sustentável, nos termos da Lei Federal n'
14.133t2021
í1.2. Conforme o arl.74, V, d, da Lei Federal n" 14.13312021

.()
AtÍ. 74. E inexigível a licitação
quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
(.. )
V - Aquisição ou locação de
imovel cujas características de
instalações e de localização
tornem necessária sua escolha.
()

11.3. Diante disso, nos resta evidente que, locação de imovel, tipo/função
administÍativa, localizado na Rua São José, no 239, bairro Centro em, São
José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração, por INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO nostermos doarl.74, Vda Lei Federal n'141332021 élegal.
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12.1. Em virtude da singularidade do objeto deste instrumento, n

parcelamento da solução.
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í 3.í. Não se aplica

,14, RESULTADOSPRETENDIDOS

14.1. Através da presente contratação, almeja-se atender à demanda de
proporcionar um ambiente confortável e adequado para os serviços
ad min istrativos.
14.2. Adicionalmente, ressalta-se a estratégica localização do espaço, dada a
proximidade com as unidades municipais da administração municipal.

í5.í. A Secretaria Municipal de Educação efetuará a reorganização de sua
estrutura física, abrangendo elementos como mesas, cadeiras, computadores,
dentre outros, a fim de se adequar ao novo endereço.

16. IMPACTOSAMBIENTAIS

í 6.1. Não se aplica

17. F|SCAL|ZAÇAO

17.1. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais
fiscais do contrato, represeniantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 7'da Lei Federal n' 14.13312021 ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contrataÇão de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informaçoes pertinentes a essa atribuiÇão, conforme o art.

117, da Lei Federal n" 14.13312021 .

17.2. Atividades sugeridas aos fiscais do contrato, conforme na Lei Federal n"
14.133t2021:

Município de São José da Laje - AL
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a,) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

ô,) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábi
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar ao ou
providência que ultrapasse sua competência o 1r'L\<

(/) FLS

cJ O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de ass
o,
Õ
À,jurídico e de controle interno da Administração, que dev

dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relevantes para preve

execução contratual.
."âtsl§âru RAA

18.2. O fiscal do contrato será designado por portaria da Excelenti SSIMA

18.1. Devido à necessídade evidente demonstrada pelo objeto pretendido neste
estudo, consideramos viável a locação de imóvel. tipo/função administrativa,
localizado na Rua São José, no 239, bairro em, São José da Laje, Alagoas,
CEP: 57860-000, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo.

São José da Laje/AL, í6 de fevereiro de 2024

RENER AZEVEDO DOS SANTOS GOMES
Chefe de Gabinete da Secretaria de Administração

PORTARTA 408-2023

GERENCIAMENTO DE RISCO

Objeto:

Locação de imóvel, tipo/função administrativa, localizado na Rua São José,
no239, bairro Centro em, São José da Laje, Alagoas, CEP: 57860-000, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Modalidade:

lnexigibilidade (art. 74, V)

Leg islação:

Lei Federal n" 14.13312021

n

Município de São Jose da Laje - AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - São Jose da Laje - Alâgoas

Íel.: (82) 3285.121,4/3285 1105 - Email: pÍeÍeitura@saojoselaje.al.gov.bÍ
CNPJ: 12 330.916/0001 99

Senhora Prefeita quando da assinatura do contrato.

í8. CONCLUSÃO

@sAocoNTRATo I



1.1. O imóvel deve estar em ótimo estado de serviço e utilização para o uso a
que se destina, de forma a garantir as condiçÕes o bom funcionamento
das atividades desenvolvidas pela Secretaria durante a vigência do

Contrato

2.1, RISCOS POTENCIAIS

RISCO

3.1. Em relação à viabilidade da contratação, constatamos que, a relação custo-
benefício da contratação é considerada favorável, os requisitos relevantes para

contratação foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o tempo
esperado para que a solução esteja disponível para o órgão.
3.2. Considerando os pontos listados acima, esta equipe de planejamento
declara viável esta contrataçáo.

Sâo José da Laje/AL, 20 de fevereiro de2024
ÉÁl*.. t ^5 ':, .-,, .ra liu1,'
EDLOUISY SILVA BISBO

Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal da Educação, Cidadania e
Tecnologia.

PORTARTA 122-2024

Munrcípro de São José da Lâje AL

Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro ' CEPr 57860'000 - São José dâ Laje Alatoas
Iel . (82) 3285 121,4/32A51105 - Email: preÍeitura@saojoselaie.al,tov,bt

CNPJ: 12 330 916/0001-99
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PROBALIDAdE . ,t |MPA6ü,
Golpes - Falso Proprietário Barxa \ .14§bdíí
Falta de seouÍanÇa iuridica Baixa Baixa
Problemas estruturais ou de habitabilidade lúedia N4 ed ia

RISCO MEDIDA DE MITIGAÇAO
. Verificar a documentaÇão do imóvel e do
proprietário antes da contrataÇáo.

Falta de segurança jurídica
r A importância de ter o contrato anahsado por um
advogado antes de assiná-lo

Problemas estruturais ou
de habitabilidade

. Vistoriar o imóvel cuidadosamente antes de alugá-
lo e documentar qualquer problema encontrado

2. POSSTVETS RTSCOS E

2.2. MEDTDAS DE MTT|GAÇÃO:

I 
Golpes - Falso Proprietáno 

I
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DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÊNClA DE tMOVEtS pÚBLtCOS VAGOS
DISPONíVEIS

Portaria 388-2023

Eu, GLAUDES SOUZA DE LIRA GONÇALVES, servidor público

municipal de PORTARIA no 388-2023, responsável pela gestão do patrimônio do

Município de São José da Laje/AL, DEGLARO, sob as penas da lei, para fins da

contratação almejada através do processo administrativo no

1001021600012024. que tem por objeto LOCAÇÃO DE IMOVEL.

A inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que

atendam ao objeto requerido, em rczão dos itens enumerados abaixo:

| - 01 Sala

ll - 01 Banheiro

c,\n"J.rÁ
GLAUDES SOUZA DE LIRA GONÇALVES

Secretária Municipal de Educação

PORTARTA 388-2023

Munrcípio de 5ão José da Laje - AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro CEPr 57860 000 - 5ão José da Laje - Alagoas

Tel.: (82) 3285.1214/3285 1105 Email: preÍeitura@saojoselaje.al.gov.br
cNPJ. 12.330.916/0001-99

Servidor GLAUDES SOUZA DE LIRA GONÇALVES

São Jose da Laje/AL, 21 de fevereiro de 2024.
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ASSINATURA OLAUDO TECNTCO DE AVALTAÇÃO

lnspeção No _2024 Data da lnspeÇão: / /

Orgão Requerente. Secretaria t\/unicipal de Educação

Motivo. Utilizado pela Secretaria Municipal de Educação para abrigar o prédio do depósito
da secretaria de Educação.

lnformações Técnicas
Endereço Rua São José, no 239 - Centro - São José da Laje/AL
EspecificaÇões Área física do imóvel corresponde a 1 banheiros. 1 salas
Avaliação Em visita ao imóvel, restou verificada que sua estrutura física condiciona

aos fins pretendidos por esta administração.
No que se refere à seguranÇa, constatamos que em condiÇôes normais
de uso, inexistem ameaças aparentes que comprometam a integridade
fisica dos seus usuários.
Das instalações elétricas e hidráulicas contatamos as plenas condiÇóes
de funcionamento.
Fixamos o valor mensal da locação em R$ 700,00 (setecentos reais),
atestando que esta importância a ser desembolsada pelo erário é
condizente ao preÇo de mercado proporcionalmente praticado no
mercado imobiliário regional

Conclusão Dos critérios de avaliação do imóvel restou veriíicado que o mesmo
encontra-se apto para a contratação com esta administração. Sob
aspectos gerais o mesmo satisfaz as necessrdades do órgão requerente,
bem como no tocante ao seu estado de conservação.

Jose
Chefe do

Município de São losé da Laje - AL

Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Ceôtro - CEP 57860 000 - 5ão José da Laje - Alagoas

Tel : (82) 3285 7274/3285 1105 Emailr preÍeitura@saojosela,e.al.gov.bí
CNPJ: 12 330.916/0001-99
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PROCESSO: 1 00 1 021 6000 1 2024 o
INTERESS,\DO: SIICRET.\RIA l\It \ICIPAL DE Al))IINISTRA o ASSINATURA o
ASST]NTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, TIPO/FUNÇÀO ADMINI
LOCALIZADO NA RUA SAO JOSE, N'239, I}AIRRO CENTRO EM, S
DA LAJE, ALAGOAS, CEP: 57860-000, PARA ATENDER AS NECESSIDAI)ES
DÀ SECRETARIA }IUNICIPAL DE EDI CAÇÀO.

Tratam-se os autos dc solicitaçào feita pelo Sccretário Municipal de
Administração quanro à LO('Aç ÃO DE I MÓVEL, TIPO/FUNÇÃO
ADMINISTRATIVA, LOCALTZADO NA RL'A SÃO JOSÉ, N'239, BAIRRO
CENTRO EM, SÃO JOSÉ DA LAJE, ALAGOAS, CEI': 57860-000, PARA
ATENDER AS NECESSIDÂDES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDLiCAÇÃO.

Destc nrodo. A[TTORIZO e APROVO o Termo rlc ReÍàr-ência. Estudo
Técnico Preliminar e Gerencianlento de Risco apresentado pela mencionada Secretaria.
remetendo-se os autos à SECRE'|ARIA MLINICIPAL DE FINANCAS para
conhecimento e informar a disponibilidade da dotação orçamentária e financeira por onde
será cusleada a retêrida despesa. retornando para ulterior deliberaçào.

São José da Laje/AI-. 22 de Í'evereiro <le 2024.

.à
Angela Vanes*4-À6cha Pereira Bczerra

Plefeita

Municioro de São.,osé da Laje AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro CEP: 57860-000 Sâo José da Laje - Alagoas
Íel : Í82) 32A5.1274 13285.1105' Email: preÍeitura@saojoselaie.al.gov.br

CNPJr 12 330.916/0001-99

Despacho:



solrcrTAÇÃo - LocAÇÃo t2024

Sáo José da Laje/AL, 16 de feve e
o

LSF
A Excelentíssima Senhora
Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra
Prefeita
Nesta.

Respeitosamente,
,.1(-r\rluc

2 a-
ASSINATURA c

Assunto: LOCAÇÃO DE IMOVEL, TIPO/FUNÇÃ O ADMINISTRA
LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSÉ N 239, BAIRRO CENTRO, SÃO JOSÉ DA
LAJE, ALAGOAS, CEP: 57860-000, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARTA MUN|CTPAL DE EDUCAÇÃO.

Prezada Senhora,

Solicitamos autorização de Vossa Excelência para contratar a
locação do imóvel, situado na Rua São José no 239 - Centro -São José da
Laje/AL, de propriedade da Sra. Dione Antônia Pereira Bezerra, conforme
documento comprobatório de posse ora anexo, para que possamos viabilizar a
Secretaria Municipal de Educação e abrigará o deposito da secretaria de
educação.

Esclarecemos que o referido imóvel é ideal para os fins que
pretendemos, pois suas instalaçôes físicas possuem excelentes condições para
abrigar os serviços e atividades desenvolvidas por esta unidade.

lnformamos que o Setor de Tributos deste Município avaliou o
preço da locação mensal em R$ 700,00 (setecentos reais), de acordo com os
preços praticados no mercado imobiliário local.

Por cautela, segue em anexo Termo de Referência, Estudo Técnico
Preliminar e Gerenciamento de Riscos.

l^*.xí
GLAUDES SOUZA DE L|RA GONÇALVES

Secretária Municipal de Educação

PORTARTA 388-2023

Munrcípio de São.losé da Laje - AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro CEP: 57860-000 - São losé da taje - Alagoas
Íel. l8Z) 3285.1274/3285 1105 Email: preÍeituÍa@saoioseleie.al.gov.br

CNPJ: 12.330.916/0001'99

L,

Consultamos a proprietária sobre o preço máximo que nos
propomos a pagar pela referida locação e a mesma aceitou, ficando acordado o
valor da avaliação realizada pelo setor competente.

r>



Consulta de dotação orç §üaaro Detalhado da Despesa do
Exercício

t:tr!
.,?4

Em atendimento, à solicitação constante no Proce
dotaçào orçamentária para o...:

n" 1001021600012024, segue consulta de

oBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL TTPO/FUNÇÃO ADMTNISTRÂTM, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAITIA MUNICIPAL DE EDUCA Áo.

EAJ

Como segue:

óncÁo'
02 _ PREFEITI]RA

UNIDADE:
OOO5 _ FLINDO IVÍLINICIPÀL DE EDUCAÇÃO

ao

Ro

UNIDADE:
0006 _ FUNDO DE MANUTENÇÀO E DESENVOLV]MENTO DA EDTJC:^ÇÀO BÁSICA .

TIUNDEB

. FUNCIONAL(IS) PROGRAMÁTICA(S):
l 2.i(r 1.0005.4.002 MÀN L',TI :\Ç ÀO D(] f NStN( r t t r N DAlví[N'l ÂL - ]0'),,

ELEMENTO(S) DE DESPESA§:
3.3.3.90.16.99.00.00.0000 1.510.0000 ouTRos aRVlÇoSDETERCEII{os PESSOA
I'iSICA

UNIDADE:
OO28 FNDE

. FUNCTONAL(IS) PROGRANIÁTICA(S)
I 2...i(r I,000,{.2.0 I 0 Q( iOTA N4UN IC IPÀL I)O ;e

I i',

\.Rlo ItDUCACA()

Rua 0r. Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 5l s60-000 - São José da Laje - Alagoás

Tel.: (82)3285.121413285.1105 - Emarl: I efeitura@saojosedalaje.al.Sov.br
cNP.l: 12,330.916/0001-99

. FUNCIONAI(IS) PROGRANúTICE(S): 
í)

I 2 36 t 0002.2 006 MANUTEN('A() D.\ SFCRI. ,r RIA DE EDUCA('AO

ELE,MENTO(S) DE DESPESAS:
3.3.3.90.i(r.99.00.00.0000 1.500.0000 OtIl't{OS "' LVIÇOS I)li 'l l-.R('l-.ll(( )S - PllsSoA
FiSIC.I\

ASSINATURA

+



rlr,E,MENTO(S) n T R ÂEÁ LI:-

3.3.3.90.36.99.00.00.0000 1.550.0000 - OUI'ROS :'hRVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FiSICA

São José da Laje,22 de fevereiro de 2024.

Silvam
\I

Diretor do De
; Lima

de Contabilidade U) 6/en.

ASSINATURA a

.d
o

Rua Dr. Oscàr Gordilho, 23 - Centro - CEP:

Tel.: (82) 3285.1214/3285.1105 - Email

CNPJ:12.330,9

000 - São losé da Laje - AlaBLas

iituía@saojosedalaje.al.Bov.! r

01-99



PROC ESSO : 1 00 1 021 6000 1 2024
In.-TE RESSA I)O: SECRETARIA M tTN I Ct PAL DE A I)M l N I STRAÇ ÀO
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IM(,VEL, TIPO/FTINÇÃO RESIDÊNCIA OL
COMERCIAL OU ADMINISTRATIVA, LOCALIZAI)O NA RTIA SÃO.IOSE, N'
2.19, BAIRRO CENTRO EM, SAO.IOSE DA LAJE, ALAGOAS, CE l) 0-000
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
EDUCAÇÃO.

N
e

U'
2o

q
O ASSIMTURA O

Declaro para os der idos llns de tlireito. clue cm cunrprinr CS

das normas legais que tratam sobre finanças públicas. enl especial aos incisos I e II do
artigo I 6 da Lei Complementar N' I 0l /2000. as despesas oriundas deste processo ora em
tramitação. tem adequação orçamentária e financeira para o corrente exercício hnanceiro
com a Lei Orçamentária Anual. e compatibilidade conr o Plano Plurianual c com a [-ei de
Diretrizes Orçamentárias. bem como detemrina a Lei Federal n" l4.li3/21.
especificamente nos artigos n" 72. inciso IV. n" 106. inciso e n" I 50.

DETERMINO em razào da necessidade

l. A remessa dos autos à Comissão Permanente dc Licitação. através de
seu Pregoeiro para o competente procedinrento administrativo, visando a contrataçâo;

2. Cumpridas todas as providências. pelo princípio da celeridade. que
sejam os autos enviados a Douta Assessória Jurídica da I-icitação deste Município para
Parecer JurÍdico.

São José da La.ie1AL. 23 de Íêvereiro de 2024

J
Angela vaness$úha Pereira Bezerra

Prcfeita

Munrcipio de São José da Laje - AL

Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860 000 - São José da Laje Alagoas

Tel : (82) 3285 1274/3285 1105 Email: preÍeiture@saoiosêlaje.al.8ov,bÍ
CNPI: 12.330 916/0001 99

DESPACHO:



PROC ESSO : 1 001 021 6000 1 2024
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE |MOVEL, T|PO/FUNÇÃO RESTDÊNC|A OU
COMERCIAL OU ADMINISTRATIVA, LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSE, NO

239, BAIRRO CENTRO EM, SÃO JOSÉ DA LAJE, ALAGOAS, CEP: 57860-
000, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MU
DE EDUCAÇAO.

Despacho FLS. 74
d

À Assessoria JurÍdica do Município ASSINA]URA O

Em cumprimento às determinaçÕes aduzidas no item 2 do
despacho retro, seguem os autos para a devida análise e posterior parecer
jurídico, conforme as determinações expressas na Lei Federal No '14.133/0'1 

.

São José da Laje/AL, 26 de fevereiro de 2024

c

1
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À,

.í)i*
:,)
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i ()-

Município de São José da Laje - AL

Ruâ Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP 57860 000 - São lose da Laje - Alagoas

Tel : (82) 3285.1214/3285.1105 - Emari: preÍeitura@saoioselaje.al.gov.br
cNPt. 12 330 916/0001-99

Segue em anexo, minuta de contrato.
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ASSINATURA O

1
§-MINUTA

CoNTRATO No XX/2024

CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA ATEN
NECESSTDADES DE SERVTÇO DO MUNrcipro DE SÃO JOSE DA LAJE/AL

Ao XX dias do mês de XXXXXXXXXX do ano de 2024, em sua sede
Administrativa, situada na Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro - São José da
Laje, Estado de Alagoas, de um lado, o MUNICíP|O DE São José da Laje, inscrito
no CNPJ sob no no 12 330.916/0001-99, neste ato representado pela Prefeita
Municipal a Sra. XXXXXXXX, brasileira, solteira, portadora da cédula de
identidade n" XXXXXXXX - SSP/XX, inscrita no CPF sob no XXXXXXXXXXX,
residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominada simplesmente
"LOCATARIO", e, de outro lado, XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXXX,
XXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob ns XXXXXXXXXXX, portador da Cédula de
ldentidade no XXXXXXXXXXXX - SSP/XX, residente na cidade de
XXXXXXXXXXXAL, na Rua XXDüXXXXXXXXXXXX, que apresentou os
documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente
"LOCADOR', têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente
instrumento de contrato para LOCAÇAO DE IMOVEL, que se regerá pelas
disposições da Lei no 8.245191 e, no que couber, da Lei ns 14.13312021 , suas
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel situado na xxxxxxxxxxxxx,
no - XXXXXX, Município de XXXXXXXXXX/AL, de propriedade de
XXXXXXXXXXXXXXXX, paÊ abrigar os serviços destinados a
XXXXXXXXXXXXXXXXX.

PARAGRAFO PRrÍVETRO - DA DOCUMENTAÇÃO COTVPLETMENTAR
A presente contrataçâo obedecerá ao estipulado neste contrato, e que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar
deste contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - DA LICITAÇÃO - A locação ora contratada foi
objeto de dispensa de licitaÇão configurada no inciso V, do art. 74, da Lei no

14 133121 , em função das condiçôes próprias de que dispoe o imóvel para
atender as atividades do LOCATARIO, cujo despacho Autorizador fora
publicado conforme determina o arl.72, inciso Vlll e Parágrafo único da
prefalada Lei.

Município de São José da Lâje - At
Rua 0r. Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - Sâo Jose da taje - Alagoas

Tel : (82) 3285 7214/3285 1105' Email: pÍeÍeitura@saoioselaje.al.gov.br
CNPJ: 12 330.916/0001 99



CLAUSULÁ SEGUNDA - DO PRAZO E DA ENTREGA DO BEM LOC
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ASSINATURA o
O imóvel locado deverá ser entregue no ato da assinatura deste con em
perfeitas condiçôes de uso, pintado, limpo e vazio, paÍa que o LOCATARto
exercer a posse ampla e irrestrita enquanto durar a vigência deste termo

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura
e vigerá por XX (XXXX) meses, podêndo ser prorrogado na forma do art. 106 da
Lei no 14.133121 .

CLAUSULA QUARTA. DO PREÇO
A presente locaÇão foi ajustada de acordo com o valor praticado no mercado
imobiliário deste Município, o qual corresponde ao valor global de R$
XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX), divididos em XX (XXXXX)
parcelas mensais no valor de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX).

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de cheque nominal

sempre no dia XX (XXXXXXX) de cada mês, mediante apresentação de recibo

do LOCADOR.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A critério do LOCATARIO, poderão ser

utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com

multas, indenizações a terceiros, pagamento de taxas ou outras de

responsabilidade do LOCADOR.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da locação, objeto do presente contrato, correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária: Funcional Programática
XXXXXXXXXXXXX; Natureza de Despesa XXXXXXXXXX.

CLAUSULA SETIMA - DAS BENFEITORIAS

Todas as benfeitorias, excluídas naturalmente as instalaçôes de natureza

profissional e móveis, ficarão integradas ao imóvel, sem que, por elas, tenha o

LOCATARIO direito a qualquer indenizaçáo ou pagamento. A introdução de tais

benfeitorias dependerá de autorizaçáo por escrito do LOCADOR.

Município de São José da Laje - AL

RuaDr oscar Gordilho, 23 - Centro - cEP: 57860-000-SãoJosédaLaje-Alagoas
Í el.: l-82) 3285.721,4/3285 1105 - E mail: p.efeitura@saojoselaje.al.gov.br

CNPJ: 12 330 916/0001'99
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PARAGRAFO UNIC término da locação,
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restituirá o imóvel nas mesmas condiçôes em que o recebe agóla, ff6flruIuRA o

mandar executar todos os reparos necessários, cobrando do Locatário a

importância gasta, como encargos de locação.

CLAUSULA OTTAVA - DA SUB-LOCAÇÃO

É expressamente vedado ao LOCATARIO sublocar o imóvel no todo ou em

parte, cedê-lo a terceiros, seja a título gratuito ou oneroso, transferir o contrato

ou dar destinação diversa do uso da finalidade do previsto neste contrato, sem

prévia anuência por escrito do LOCADOR.

CLAUSULA NONA _ DA DESAPROPRIAÇÃO

No caso de desapropriação do imóvel objeto deste contrato, o LOCADOR e seus

administradores e/ou procurador ficarão exonerados de toda e qualquer

responsabilidade decorrente deste contrato.

CLAUSULA DECIMA - DAS VISTORIAS

Fica o LOCADOR, por si ou por seus prepostos, autorizado a vistoriar o imóvel

sempre que julgar conveniente.

CLAUSULA DECIMA PRIIVIEIRA _ DA COBRANÇA JUDICIAL

Tudo o que for devido em razão deste contrato, será cobrado em Processo

Executivo ou em ação apropriada, no foro da situação do imóvel, com renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, correndo por conta da parte

vencida, além do principal e da multa estipulada na Cláusula Décima-segunda,

todas as despesas judiciais e extrajudiciais, mais honorários advocaticios que

forem arbitrados.

Munrcípio de São José da Laje - AL
Rua Dr Oscar Gordrlho, 23 Centro - CEP: 57860-000 - 5ão José da Laje - Alagoas

Í el.: l82l 3285.721413285 1105 - Email: prêfeitura@saoioselâie.el.gov.br
cNPJ 12.330 916/0001-99

desde já convencionado que se não o fizer o Locador estará au



CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS MULTAS

Fica estipulada a multa de 3 (três) aluguéis vigentes à epoca da infração, na qual

incorrerá a parte que infringir qualquer uma das cláusulas deste contrato,

ressalvada à parte inocente o direito de poder considerar simultaneamente

rescindida a locação, independentemente de qualquer outra formalidade judicial

ou extrajudicial. A multa será sempre paga integralmente, seja qual for o ptazo

decorrido do presente contrato, ficando claro que o pagamento des

exime o pagamento dos aluguéis atrasados, além das despesa rentes aoo
caso ct)o

FLS

2
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO

AS$NAN'RA o

-1
{t

Na hipótese de ocorrer prorrogação desta locação, o aluguel me

reajustado de acordo com o índice IGPM da Fundaçáo Getúlio Vargas

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONTAS DE AGUA E ENERGIA

ELETRICA

O LOCATARIO pagará mensalmente as contas de água e energia elétrica, bem

como o IPTU, que sáo considerados encargos da locação.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado,
foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e achado conforme, é assinado
em duas vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes e pelas testemunhas
abaixo nomeadas, tendo sido arquivado na sede administrativa do lVlunicípio de
XXXXXXXXX/AL, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias
necessárias.

MUNICIPIO DE XXXXXXXXXXXX
(Nome do PreÍeito - Prefeito)

LOCATARIO

Municipio de Sâo José da Laje - AL

Rua DÍ. Oscar Gordilho, 23 - Centro - CÉP: 57860-000 - São José da Lale - Alagoas

Í el.: l82l 32a5.727413285 1105' Email: pÍefeitura@saoioselaje.âl.gov.br
CNP.I: 12 330 916/0001-99



XXXXXXXXXXXXXXXXXX
LOCADOR
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a
ASSINATURA

TESTEMUNHAS
Nome:
c.l. No CPF NO

Nome:

C,I. NO CPF NO

Municipio de São José da Laje - AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - São lose da Laje Alagoas
Tel. (82) 3285 1274/32a5.7705 Email pÍeíeitura@saojoselaje.al.gov.br

CNPJ: 12 330.916/0001-99



PRocESSo: 1001021600012024
INTERESSÀDO: SECRETÀRIA MIJNICIPÀI DE ÀDMINIST
ÀSSUNTO: LOCÀÇÁO DE IMOVEL, TIPO/EUNçAO
COMERCIÀI OU ÀDMINI STRJÀTIVÀ, LOCÀIIZADO NÀ
N"239 , BÀrRRO CENTRO E1.1, SÀO JOSÉ DÀ r.AJE,
57860-OOO, PÀRJA ÀTENDER AS NECESSIDADES
MUNTCT PÀr DE EDUCAÇÁO .

PARECER

ÀDMINISTRÀTIVO.
MODAITDÀDE
LrcrTAÇÃo.
PROCEDÊNCIA

2 (-)/

ASSINATURA O
RESID OU

RUA
Àr.AGOÀS,

DÀ SECRETÀRIÀ

LrcrTAçÀo.
DISPENSÀ DE

INSTRUçÃO.

Versa c preserlte prccesso administratívo de
requerimento do Secretário Municipal de Administração deste
Municipio para CONTRjATÀÇÀO DE LOCÀçÀO DE IMOVEL, TIPO/EI,NçÀO
ADMTNTSTRÀTrVA, LOCÀrr ZÀDO NÀ RUÀ SÃO JOSÉ, N" 239, BATRRO
CENTRO EM, SÃO JOSÉ DÀ r.AJE, ÀTAGOAS, CEp: 57850-OOO, pÀR;A

ÀTENDER AS NECESSIDÀDES DÀ SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
destinadas as necessidades municipals.

Consta nos autos, requerimento, justificativa,
declaração de inexístêncÍa de lmovels púbficos vagos e
disponíveis, laudo técnico de ava.IiaÇão, êstudo técnico
preliminar, termo de referência, gerenciamento de risco,
dotaÇão orçamentária e e.l-emento de despesas.

Por caute.Ia, a veracidade e conteúdo dos
documentos e informaçÕes acostados aos autos são da inteira
re sponsab.i l idade dos servidores munj-cipais que as juntaram,
cabendo a este proflssional, unicamente, prestar consultoria
sob o prisma estritamente jurídíco, não lhe competindo
adentrar à conveniência e à oportun.idade dos atos praticados
no âmb.ito administrativo,

A CEl88 obrlga em seu art. 31 , XXI que a
contrataÇão de obras, serviços, compras e alienações, bem
como a concessão e a per:missão de serviÇos púbficos pela
AdminlstraÇão Pública seja fe.ita mediante um procedimento
prévj-o chamado de licitação. 

^

MunrcÍp o de Sâo José da tale AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP: 57860-000 - 5ão Jose da Laje - Al

Tel.: (82) 3285 127413285 1105 Email: preíeituÍa@saojoselaje.al.gov.br
CNPJ: 12 330.916/0001 99
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t ÍvEis
"litteris":

Sobre l icltaçào

dicÇão do j-nstituto em ref lâ,

;{
()

ÊLS
'\ /)<t(
7

ConstituiÇão Eederaf
Àri ??

XXI - resselvados os casos esp

:2

o
ecl'rlê§&€UM o

q-

na Legislação, as obras, s
compras e alienaÇÕes serã o contra

Hely Lopes Meírelles que:

mediante processo de llcitaÇão pública
gue assegure ígualdade de condrçÕes a
todos os concorrentes, com cláusulas que
estabefeÇam obrigaçÕes de pagamento,
mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Iei, o qual
somente permltirá as exigências de
qualifícaçào tecnica e econôm ica
ind.ispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

Por sua vez, a Lei Eederaf n". 74.133/01 , que
regulamenta o disposltivo constitucionaf anteriormente
transcrlto e j-nstitui normas para licitações e contratos da
AdministraÇão Púb1ica, consigna em seu art. 2" o seguinte
comando:

Lei Federal no 14.133/A1
Art. 2' - Art. 2oEsta Lei aplrca-se a: I
- alienação e concessão de direito real
de uso de bens; II - compra, inclusive
por encomenda; III - locação; IV
concessão e permissão de uso de bens
púbLicos; V - prestaÇão de serviços,
inclusi.ve os técnico-profissionais
especíalizados; VI - cbras e serviços de
arquitetura e engenharía,' VI I
côntrataÇÕes de tecnologia da informação
e de comunicaÇão.

ensrna

rguais oportunidades ao

"LicitaÇão é o procedimento
administrativc mediante o qual a
Adm.inistraÇão Pública seleciona a
prcposLa mais vantajosa para o contrato
de sêu interesse. Visa a propiclar

que des

Município de São ,osé dâ Laje - AL

Ruâ Dr Oscâ r Gordilho, 23 Centro-CEP: 57860-000 - 5ão José da Laj

I el 1 182) 3285.1214/3 285 1105 Email preÍeiturâ@saojoselaje,al

CNPJ: 12.330 916/0001-99

am



contratar com o Poder Público. dentro
dos padrÕes previamente estabefecidos
pela AdministraÇão7 e atua como fator de

LHO

eflcrênc.ia e moralidade nos
administrativos" (Licitação nt r
Administrativo, 13' E

Mafheiros, p9.25) .

Diante dlsso, podemos perceber que a
um procedímento obrigatório para a administr

à4, d

i)
'Jt a

o
ao

contratar
alienaçÕes,
este que tem por destinaçào assegurar a ígualdade entre os
concorrentes, bem como sefecionar a melhor proposta e
executar o contrato maas vantaloso para a AdministraÇão,
atendendo aos recfamos do interesse coletivo, sendo ainda
responsávef por afastar o arbítrio e o favoreclmento.

Entretanto, existem determinadas s.ituaçÕes que se
enquadram como exceções à obrigatoriedade de Iicitação, como
as hipoteses de inexigj.b i I idade e dispensa de licitaçào.

com terceiros as obras, serviços,
concessÕes, permissões e IocaçÕes, proc

em tela v

o

Da detida análise da situação posta, entendo
a dispensa está amparada pela legislação, precisamente
art. 14, V da Lei n'14.133, de 01 de abriL de 2021 .

que
no

Diz o Art. 14, V da Lei 14.I33/Ol que "Ar:t. 14. É

inexlgivel a licitação quando inviável a competíÇào, em

especial nos casôs de: (...) V - V - aquisição ou locação de
1móvel cujas caracteristicas de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha. ".

Entretanto, para que a contrataÇão atenda
integralmente o que diz a fetra da Iei, constatamos nos autos
o atendimento das exlgências do Art.'1 4, v da Ler L4.133/01,
S 5", quê são avaliaÇão prévia do bem, certificação da
inexistência de imóveis públicos vagos e drsponiveis que
atendam ao obj eto justiflcativas que demonstrem a
singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela
AdministraÇào e que evldenclem vantagem para e1a.

Condiciono o prosseguimento do feito, ao anexo nos
autos de todas as certidôes negativas fiscais para reaJ.ização
do pagamento, declaração que não existe outro processo de
dispensa de licitaÇão para o objeto
Municipio.

Município de São José da Laje - AL

Ruâ Dr. Oscar Gordilho, 23 Centro ' CEP: 57860'000 São Jose dâ Laj

Íel : 182) 3285.D1a/3285.1105 Email: pÍêíeitura@saojos
cNPJ 12.330 916/0001 99

ente em nosso



Ante as razões aqui expostas, opino pelo
DEEERIMENTO da possibilidade da contrataÇão pretendida, com
fundamento no art. 14, V, da Lei 74.1,33/AI , respeitando-se
obviamente, todas as exigências J-egais pertinentes ao
processo, e as indlcações aquj- apresentadas. bem como
aprovamos a mlnuta de contrato apresentada pela Comlssão
Permanente de Licit açào.

rt

autos apresentados ao Controfador
São José da Laje-AL para par

uue sel a os
ceral do Municíp1o de
ana.l-ise final deste
acompanhamento de todos
dispensas, chamamentos,

processo, pors o mesmo
os processos I.i c itatorros
inexigibilidades, etc. ) tt

a
FLS.

N

eqo

a
ASSINAruRA

E o parecê!, salvo meLhor Juízo.
o

?

Municiplo de 5ão José da Laje - AL

RuaDr Oscar Gordilho, 23 - Cent ro CEP' 57860-000 - São josé da Lale Alagoas

1 el : 182) 3285.7274/3285.1105 Emaíl: pÍefeitura@saojoselaje.al.gov.br
CNPJ: 12 330 916/0001-99
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PROCESSO: 1 00 1 021 6000 1 2024
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, TIPO/FUNÇÃO RESIDÊNCIA OI.I
COMERCIAL OU ADMINISTRATIVA' LOCALIZADO NA RUA SÃO.IOSE, N'
239, I}AIRRO CENTRO EM, SAO.IOSE I)A LAJE, ALA(;OAS, CEP: 57 -000
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MU

I
a

Conr vistas ao pronunciamento exarado pela Assessoria .lurid ica de Lici arc unrcr

a qual verilicou todos os meios administrativos adotados pela Adminis
AUTOBIZO a contrataçào direta por dispcnsa em razão da ine rigibilidade a I-OCAÇ Ào
DE IÀ4OVEL. TIPO/FUNÇAO ADMINISI'RATIVA. LOCAI.IZADO NA RLlA SAO
JOSE. N" 239. BAIRRO CENTRO EM. SAO JOSE DA LA.lE. AI-AGOAS. CEP: 57860-
OOO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDT]CAÇÀO, NO VALOR TOTAL DE R$ 8.4OO.OO (OITO MIL E QUATROCENTOS
REAIS).

Adotadas essas providências. sejam os autos remetidos à Conrissão
Permanente de Licitação para cadastro sob a modalidade dispensa de licitação. nos termos
da Lei de Licitações. bem como para preenchimento da minula de contrato.

São José da Laje/AL. 29 de Í'evereiro de 2024

FLS
U)

O

nng.l, VrrS$.ocha Pereira Bczcrra
Plctcita

Município de 5ão losé da Laje - AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Cêntro - CEP: 57860 000 - São lose da Lâje - Alãgoas

Í el.: 182) 3285.72L4/3285 1105 - Emailr prefeitura@saoioselaje.al.gov,bÍ
cNPJ. 12.330 916/0001 99
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EDUCAÇÃO.

DESPACHO:
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PROCESSO: 1 00 1 021 60001 2024
INTE,RESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ASSLTNTO: LOCAÇÃO DE lMÓVEL, TlpO/FrrNÇÃO ADMTNISTRAT|VA,
LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSE, N"2.]9, BAIRRO CENTRO EM, SÃO.IOSE
DA LAJE, ALAGOAS, CEP: 57t160-000, PARA ATENDE,II AS NECIESSI ES
DA SECRETARIA MTINICIPAL DE EDT'C,q.CÃo. tv

c , .1
À(
(t)

oo

.o

= t
ASSINATURA

Ratilico por este termo. o presente processo adminislral l\ o. q

objeto a CONTRATAÇÃO nr LOCAÇÃO DE IMÓ VEL, TIPO/FUNÇAO
ADMINISI'RATIVA, LOCALIZADo NA RUA SAO JOSE, N'239, BAII{RO
CENTRO EM, SÃO JOSÉ DA LAJE, ALAGoAS, CEP: 57860-000, PAR.{
ATE,NDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. em Íàvor da proponenre: DIONE ANTÔNIA PEREIRa BEZERRA -
cPF N" 619.269.231-91, NO VALOR TOTAL DE RS 8.400,00 (OrTO MtL E

QUATROCENTOS REAIS). de acordo com parecer da Assessória .lurídica. e tendo em
vista os elenrentos que instruem o processo. com fulcro no do Art. 74. V- da Lei de
l-icitaçôes. a Íim de manter em Íuncionarnento os serviços à população do município.

Encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal de Finanças para emissão
de nota de empenho em favor da contratada.

São José da l-aje/AL.29 de ievereiro dc 20221

Angela Va Rocha Pereira Bezerra
Prefe ita

Publicado no quadro de avisos da Preleitura Municipal de Sào José da Laje em
29t0212024.

Municipio de São José da Laje - AL

Rua Dí. Oscar Gordilho, 23 - Centro 'CEP: 57860-000 - São.losé da Laje - Alagoas

Tel.: (82) 3285 7214/32a5.L705 Emaili p.eÍeitura@sâoioselaje.al.gov.br
cNPJ 12.330.916/0001 99
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CoNTRATO No 1001021600012024

CONTRATAÇAO DE LOCAÇAO
IMOVEL PARA ATENDER
NECESSTDADES DE SERVTÇO
MUNICíPIO DE SÃO JOSÉ
LAJE/AL.

DE
AS
DO
DA

Aos 01 (um) dias do mês de fevereiro do ano de 2024, em sua sede
Administrativa, situada na Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro - São José da
Laje, Estado de Alagoas, de um lado, o MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DA LAJE,
Pessoa Jurídica de Direrto Público interno. inscrito no CNPJ sob o no

12.330.916/000í-99, com sede na Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro - São
José da Laje, Estado de Alagoas, neste ato representado pela Prefeita Municipal
Sra. Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra, brasileira, solteira, prefeita do
Município, portadora da carteira de ldentrdade RG no 2002006002255 SSP/AL,
inscrita no CPF sob o no 057.546.854-83, domiciliada na cidade de São José da
Laje /AL, doravante denominado simplesmente "LOCATARIO', e, de outro lado,
DIONE ANTÔNIA PEREIRA BEZERRA, brasileiro, VIUVA, inscrito no CPF sob
na 649.269.234-91, portador da Cedula de ldentidade no 919760 - SSP/AL,
residente na cidade de SÃO JOSE DA LAJE/AL. na Rua SÃO JOSE. que
apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado
simplesmente "LOCADOR", têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força
do presente instrumento de contrato para LOCAÇÃO DE IMOVEL, que se regerá
pelas disposiçÕes da Lei no 8.245191 e, no que couber, da Lei ns 14.133/21, suas
alteraçÕes posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel situado na Rua São José,
no 239 - Bairro Centro, tMunicípio de SÃO JOSE DA LAJE/AL, de propriedade de
DIONE ANTÔNlA PEREIRA BEZERRA, para abrigar os serviços destinados a o
aluguel do depósito de secretaria de Educação.

PARAGRAFO PRtMETRO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
A presente contratação obedecerá ao estipulado neste contrato, e que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar
deste contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - DA LICITAÇAO - A locação ora contratada foi
objeto de dispensa de licitação configurada no inciso V, do art. 74, da Lei no

14.133121 , em função das condiçÕes próprias de que dispoe o imóvel para
atender as atividades do LOCATARIO, cujo despacho Autorizador fora

Município de São José da Laje - AL

Rua Dr Oscar Gordilho, 23 - Centro - CEP 57860-000 - São José da Lajê - Alagoas
Tel : (82) 3285 121,413285.i7O5 - Email: prefeitura@saoioselaie.al.tov.bÍ

CNPI: 12 330 916/0001 99
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publicado conforme determina o arl. 72, inciso Vlll e Parág
prefalada Lei.

rdo ti
-\ ASSINATURA O

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA ENTREGA DO BEIM LOCA
O imóvel locado deverá ser entregue no ato da assinatura deste contrato em
peíeitas condições de uso, pintado, limpo e vazio, para que o LOCATARIO possa
exercer a posse ampla e irrestrita enquanto durar a vigência deste termo.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA
O presente contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura
e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 106 da Lei
no 14.133121 .

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO
A presente locação foi ajustada de acordo com o valor praticado no mercado
imobiliário deste Município, o qual corresponde ao valor global de R$ 8.400,00
(oito mil e quatrocentos reais), divididos em '12 (dose) parcelas mensais no valor
de R$ 700,00 (setecentos reais).

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de empenho,

transferência bancária sempre no dia 10 (dez) de cada mês, mediante

apresentação de recibo do LOCADOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério do LOCATARIO, poderão ser

utilizados os pagamentos devidos para cobrir possiveis despesas com

multas, indenizações a terceiros, pagamento de taxas ou outras de

responsabilidade do LOCADOR.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes da locação, objeto do presente contrato, correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGA0:
02 I'ltllliH I t,lt^

t,]NII)AI)E:
í)00-i I t,NI)o \.{I \tc tP \t l)l

Município de 5ão lose da Laje - AL

Rua Dr Oscâr Gordilho, 23 - Centro CEP: 57860-000 - São losé da Laje -Alagoâs
Tel : (82) 3285 1274132a5.7105 - Email: preíeituÍa@saojorelaie.al.gov.br

CNPI: 12.330 916/0001-99



. PUNCIONAL(IS) PROGRAIvI.{TICA(S):
l:.16l.or)01.1.{)oô \l \\l il\(.\()l)\sl (|il. l.\RI \l)l .ll)l (\(.\

t- Ho

{,(, ( r{ I I{oS 5l.l{\ lt I )s DL I Ll{( Lll(( )s

} ASSINAIURA O
I]LT]NI Í],N'I'O(S) T)E DESPESAS:
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CLAUSULA SETIMA. DAS BENFEITORIAS

Todas as benfeitorias, excluidas naturalmente as instalações de natureza

profissional e móveis, ficarão integradas ao imóvel, sem que, por elas, tenha o

LOCATARIO direito a qualquer indenização ou pagamento. A introduçáo de tais

benfeitorias dependerá de autorizaçáo por escrito do LOCADOR.

Município de 5ão Jose da Laje - AL

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 - Centro ' CEP: 57860-000 - São José da Laje - Alagoas

Íel.: 182) 3285 727413285 1105 Êmaili preÍeitura@saojoselaje.al.gov.br
CNPJ: 12.330 916/0001-99



PARÁGRAFo Úrutco - Quando do término da locação,

restituirá o imóvel nas mesmas condiçÕes em que o recebe ag

desde já convencionado que se não o fizer, o Locador estará a o

mandar executar todos os reparos necessários, cobrando do Loca

importância gasta, como encargos de locação.

CLAUSULA OITAVA - DA SUBLOCAÇÃO

E expressamente vedado ao LOCATARIO sublocar o imóvel no todo ou em

parte, cedê-lo a terceiros, seja a titulo gratuito ou oneroso, transferir o contrato

ou dar destinação diversa do uso da finalidade do previsto neste contrato, sem

prévia anuência por escrito do LOCADOR.

CLAUSULA NONA _ DA DESAPROPRIAÇÃO

No caso de desapropriação do imóvel objeto deste contrato, o LOCADOR e seus

administradores e/ou procurador ficarão exonerados de toda e qualquer

responsabilidade decorrente deste contrato.

CLAUSULA DECIMA _ DAS VISTORIAS

Fica o LOCADOR, por si ou por seus prepostos, autorizado a vistoriar o imóvel

sempre que julgar conveniente.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA COBRANÇA JUDICIAL

Tudo o que for devido em razão deste contrato, será cobrado em Processo

Executivo ou em ação apropriada, no foro da situaÇão do imóvel, com renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, correndo por conta da parte

vencida, além do principal e da multa estipulada na Cláusula Décima-segunda,

todas as despesas judiciais e extrajudiciais, mais honorários advocatícios que

forem arbitrados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DAS MULTAS

Munlcipio de São losé da Lãje At
Rua Dr. OscaÍ Gordilho, 23 - Centro - C8P 57860-000 - 5ão José da Laje-Alagoas

Tel.r (82) 3285 1214/32As 1105 - Emaili prêíeitura@saoioselaje.al.gov.br
CNPI: 12 330 916/0001'99
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Fica estipulada a multa de 3 (três) alugueis vigentes à época da infração, na qual

incorrerá a parte que infringir qualquer uma das cláusulas deste contrato,

ressalvada à parte inocente o direito de poder considerar simultaneamente

rescindida a locação, independentemente de qualquer outra formalidade judicial

ou extrajudicial. A multa será sempre paga integralmente, seja qual for o ptazo

decorrido do presente contrato, ficando claro que o pagamento dessa multa não

exime o pagamento dos aluguéis atrasados, além das despes

caso q
o

FLS.

a
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DO REAJUSTAMENTO

Na hipótese de ocorrer prorrogação desta locação, o alugú sal

reajustado de acordo com o indice IGPM da Fundação Getúlio Va rga

CLÁUSULA DECIMA OUARTA _ DAS CONTAS DE AGUA E ENERGIA

ELETRICA

O LOCATARIO pagará mensalmente as contas de água e energia elétrica, bem

como o IPTU, que são considerados encargos da locação.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e
contratado, foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e achado conforme,
é assinado em duas vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes e pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivado na sede administrativa do
Município de São José da laje/Al, com registro de seu extrato, e dele extraídas as
cópias necessárias.

Angela Vanessa Rocha Pereia Bezerra
Prefeita

LOCATARIO
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GLAUDES SOUZA DE LIRA GONÇALVES

Secretária Municipal de Educação
PORTARTA 388-2023

Município de São José da Lâle - AL

Rua Dr. oscar Gordrlho, 23 - centro - CEP: 57860-000 - 5ão José da taje - AlaEoas

Íel I l82l 3285.7214/3285 1105 - Email: prefeitura@saoiotelaie.al.gov.br
CNPI: 12 330.916/0001-99
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TESTEIVUNHAS
Nome:
c.l. No

Nome:

CPF NO

c.l. No CPF NO
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